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N~ldeQG ,_WJ 19~ 

Declara de utilidade pública área pa 

ra fins de implantação de unidade es 

colar . 

O Prefeito Municipal de S~o Jos~ dos Campos, ' 

no uso de suas atribuiçôes legais e nos termos do inciso IV do artigo 39, 

do Decreto-Lei Complementar n9 9t de 31 de dezembro de 1969, e artigo 69 , 

do Decreto- Lei n9 3365~ de 21 de junho de 1941, com as alterações introdu 
I 

zidas pela Lei n9 2786~ de 21 de maio de 1956, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 ~ Fica declarada de utili dade públ~ 

ca para fins de desapropríaçao amigâvel ou judicial a ãrea abaixo 

ta, destinada a implantação de uma unidade escolar, tudo conforme 

constando no Processo Administrativo n9 035039-3/85, a saber: 

ÁREA DE TERRENO : sem benfeitorias, com 2 . 536, 

67m2 (dois mil, quinhentos e trinta e seis metros quadrados e sessenta e 

sete decímetros quadrados}, com a medição inicial no v~rtice n9 5-A, v~r

tice este localizado junto ao alinhamento da antiga Estrada Municipal dos 

Limas, atual prolongamento da Rua Manoel Saldanha . com a cerca de divisa 

da área remanescente dos exnropriados. Segue deste ponto no sentido horá

rio com rumo de 54944'05"NE numa distância de 69~42m (sessenta e nove me

tros e quarenta e dois centímetros),. confrontando com a refer ida Estrada 

at~ o vér tice 7-A~ neste ponto def l ete à direita com rumo de 39905'38"SE, 

numa distância de 26,19m (vinte e seis metros e dezenove centímetros) ,co~ 

frontando novamente com área remanescente dos expropriados, at~ o v~rtice 

8-A .~ neste ponto deflete à direita com rumo de 40909'49"Sl-'7 numa extens~o 

de 75 , 46m (setenta e cinco metros e quarenta e seis centímetros), confro~ 

tando com a area da Rede Ferroviaria Federal ate o v~rtice n9 6-A; de~ 

te ponto deflete à direi ta com rumo de 32954 ' 00 '"NW numa distância de 45, ' 

15m (quarenta e cinco metros e quinze centímetros), confrontando novamen

te com área remanescente dos expropriados, at~ o v~rtice n9 5-A, fechando 

assim o perimetro . A área acima descrita consta pertencer a JUAN GONZA

LES PEREZ e JESUS GONZALES PEREZ . apresenta formato irregular, plano , com 

vegetaç~o silvestre , e sem benfeitorias a considerar, estã locali zada 

na antiga Estrada Municipal dos Limas, atual prolongamento da_Rua Manoel ' 

Saldanha, Fazenda Serimbura, e encontra-se melhor 

anexa ao Processo Administrativo n9 035039~3/85. 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto a 

preço e forma de pagamento far- se . á a expropriação atrav~s de acordo,uma 
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vez satisfeitas as seguíntes condiçBes; 

r _, que o preço nSo ultrap asse o valor fixado 

no laudo avaliatôrio; 

Ir ~ que o propríet~río ofereça: 

al translado do título aquisitivo e prova 

de transcrição í mobilígriai 

bl certídao atualizada do imóvel, bem co

mo negativas de alienação, hipotecas, 

arrestos, sequestres, ações repersecu

tôrias e demais ônus; 

c) certidao víntenãria atualizada do imó-

vel; 

dl certidão negativa de impostos, taxas e 

contribuiç5es de melhorias e outros. 

~rtígo 39 ~ Fica declarada de natureza urgen

te a desapropríaçào objeto do presente Decreto, de acordo com o artigo 15 

do Decreto-Lei 3365/41~ com as alteraçoes constantes da Lei 2786/56. 

Artigo 49 ~ Este de vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçoe 

Prefeitura Municip Campos,' 

20 de dezembro de 1985. 

Jurídicos 

Registrado e publicado no Setor de Formaliza

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte dias do mês de 

dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 

Formalização de Atos 


